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Autoriza o Municlpio de Porto Alegre a pro-
ceder o aproveitamento de servidores perten
centes ao Municipio de Viamão, decorrentes
da aplicação da Lei Estadual nº 9641, de 26
de março de 1992, observado o disciplinamen
to da Lei Complementar Estadual nº 9070, d~
02 de maio de 1990.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono él seguinte Lei: .
,TITULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 12 - Fica o Munic1pio de Porto Alegre autoriza

do a proceder o aproveitamento de servidores pertencentes ao MunI
cipio de Viamão~ nos Quadros de Provimento Ef~tivo ou Quadro Cel~
tista em Extinçao, ora criado, da Administraçao Centralizada, de-
corrente da aplicação da Lei Estadual nº 9641, de 26 de março de
1992, obedecendo ao di scipl inamento contido no art. 32 da Lei Can-
plementar Estadual nº 9070, de 02 de maio de 1990, definidos con-
forme Titulo 11, Capitulo I e 11, desta Lei, respectivamente.

Par~grafo ~nico - O aproveitamento nos Quadros de
Provtmento Efetivo obedecerá os requisitos de aprova~ão em ConcuE
so Publico realizado na Prefeitura Municipal de Viamao, bem como,
a escolaridade exigida para os cargos correspondentes nos Planos
de Carreira da Administração Centralizada da Prefeitura Municipal
de Porto Alegre.

TÍTULO 11
DO APROVEITAMENTO NOS QUADROS DE CARGOS DE PROVIMENTO

EFETIVO E FUNÇÕES CELETISTAS
CAPÍTULO I

DO APROVEITAMENTO NOS QUADROS DE CARGOS DE PROVIMEflTO EFETIVO
Art. 22 - Para efeitos do au~ disp~e o art. 12, des

ta Lei, são criados os seguintes cargos de provimento efetivo, que
passam a integrar o Anexo I da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de
I,1988 :
I
I
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DENOMINAÇÃO IDENTIFICAÇÃO QUANTIDADE
DA CLASSE • REFERt;NCIAS DE CARGOSCODIGO

AssistenteAdministrativo AA.l.04.06 A,B,C,D 01

DENOMINAÇÃO IDENTIFICAÇÃO QUANTIDADE
DAS CLASSES CODIGO REFERENCIAS DE CARGOS

Auxiliar de Serviços
Gerais AC.1.09.02 A,B,C,D 04
Auxiliar de Cozinha AC.1.08.02 A.,B,C,D 02

Art. 3º - Ficam criados os seguintes cargos de pro-
vimento efetivo, que passam a integrar o Anexo I da Lei nº 6151,
de 13 de julho de 1988:

DENOMINAÇÃO IDENTIFICAÇÃO QUANTIDADE
DAS CLASSES CODIGO HEFEHÊNCIAS DF. CAHGOS

Professor ED.1.03.Ml A,B,C,D 63

Art. 42 - O apr9veitam~nto nos cargos de provimento
efetivo, ora criados, dar-se-a atraves de nomeaçao por Transposi-
ção de Função para Cargo, na forma do Anexo I, que faz parte int~
grante desta Lei.

Art. 52 - O temP9 de seryiço anteriormente prestado
à Prefeityra Municipal de Viamao ~odera ser averbado como tropa de
serviço publico estranho ao Municipio de Porto Alegre, na forma e
para os fins previstos na Lei Complementar n2 133/85.

Art. 6º - são criadas as seguintes funç;es gratifi-
Icadas que passama i ntegrar a ] etra "C" - (Jundro dos Cargos em Co-
I



miss50 e Funç~es GraLificadas da Admintstraçio Centralizada -
Anexo I da Lei nº 6309, de 28-12-88:

3
do

QUANTIDADE
01
01

Secretário de Escola I
Secret~rio de Escola

2.1.1.4
2.1.1.3

Art. 72 - são criadas as seguintes Funções Grafica-
cas que passam,a int~grar o item 2 - Funções Gratificadas Especlfi
cas do Magisterio Publico Municipal - constante do Anexo 11 da LeI
nº 6151, de 13-07-88:

~.

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO
01 Diretor de Escola de Jll Grau

Completo 1.1.1.6
01 Vice-Diretor de Escola de 12

Grau Completo 1.1.1.5
01 Diretor de Escola de 1 Q Grau

Incompleto 1.1.1.5
01 Vice-Diretor de Escola de 12

Grau Incompleto 1.1.1.4

_ Art. 8º - As Funções Gratificadas criadas por esta
Lei serao latadas por Decreto.

CAPÍTULO 11
DO APROVEITAMENTO NO QUADRO CELETISTAS EM EXTINÇÃO

Art. 9º - Para efeitos do que dispõe o art. 12 des-
t~ Lei, ficam criadas as seguintes funções regidas pela Consolidô.
çao das Leis_do Trabalho, que [2assalTla int~grar o Çluadro Celetis=
ta em Extinçao, cujas atribuiçoes, adequaçao e salario, encontram
-se definidas no Anexo 11 desta Lei:

QUANT.DE FUNÇÕES
03
03
01
01
02
03

Professor Excedente 1
Professor Excedente 4
Professor Auxiliar Excedente
Assistente AdministrativoExcedente
Auxiliar de Serviços Gerais Excedente

:Auxilinr de Cozinha Excedente

PEl
PE4
PAE
AAE6
AGE1
ACEl



Art. 10 - Os servidores detentores das funções
celetistas criadas pelo artigo anterior reger-se-ão pelasnor
mas estabelecidas pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 11 - Aos ocupantes das funções celetistas de
que trata o artito 9Q desta Lei, são asseguradas tamb~m as se-
guintes vantagens:

I - pagamento da gratificação adicional, cujo di
reito foi assegurado no Municlpio de Viamão, correspondente ã
4% (quatro por cento) por ano de serviço naquele Municlpio, cal
culado sobre o salário básico da respectiva função; -

11 - convocação dos servidores ocupantes das fun-
ções especificas de professor, para cumprir regime especial de
trabalho suplementar ou complementar, correspondente, respecti
vamente a 50% (cingüenta,por cento) o~ 100% (cem por cento),càI
culado sobre o salario basico da funçao exercida, implicando no
cumprimento de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho;

111 - gratificação pelo exercício da função de pro
fessor em escolas classificadas como de difícil acesso, calcu=
lada em 20% (vinte por cento) sobre o salário básico;

IV - concessão de gratificação por atividades di-
re tamen te 1i gadas com o aIuno em c Iasse espec i aI, calcul adas em
50% (cinqüenta por cento) do salário básico.

§ 1º - O ,pagamento a Slue alude o inciso I dar-se-á
a partir da apresentaçao de certidao a ser expedida pela Pre-
feitura Municipal de Viamão, onde constarão os adicionais con
cedidos.

I
I
I
I
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§ 2º - A convocação a que se refere o inciso 11
dar-se-á por iniciativa do Titular da Secretaria Municipal de
Educação, consultado o interesse dos serviços.

Art. 12 - Os ocupantes das funções de Assistente
Administrativo Excedente, Auxiliar de ServlçoR Gerais Exceden-
tes, Auxiliar de Cozinha Excedente e Professor Auxiliar Exce-
dente terão uma jornada de trabalho semanal de 30 (trinta) ho-
ras, podendo ser convocados para serviços extraordinários, não
excedente a 2 (duas) horas diárias.

Parágrafo ~nlco - A remuneração da hora extraor-
dinária a que se refere este artigo será de 50% (cinqüenta por
cento) superior ao valor da hora normal.

Art. 13 - A gratificação po~ regime especial de
trabalho suplementar ou complementar incidirá sobre a gratifi-
cação por exerclcio de atividade diretamente ligada com o alu-
no em classe especial e gratificação por exercício em escola
classificada como de difícil acesso, na hipótese de o profes-
sor cumprir a carga horária resultante da convocação para o re
gime especial, em escola assim classiricada. rf~~
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Art. 14 - A integração dos servidores celetistas

da Prefeitura Municipal de Viamão ao Quadro de Funções Celetis
tas em Extinção, criadas neste Capítulo, será formalizada atrã
vés da assinatura de novo Contrato de Trabalho a ser firmado nõ
pra7.o de 30 (trlnta)dtas, contados da pub11cação da preop.nte
Lei.

Art. 15 - A função de Professor Auxiliar Exceden
te 1 Celetista, criada no art. 92, será extinta em 31-12-96. -

§ 1º - O ocupante da função a que se refere este
artig9 deverá alcançar as c9ndições de Titulação Mínima para o
exercicio do Magisterio, ate a data indlcada no "caput" do ar-
tigo, quando então passará, mediante requerimento, a ocupar fun
ção correspondente a respectiva habilitação. -

§ 22 - A não-satisfação dos requisitos estabele-
cidos no parágrafo anterIor implicará na rescisão do contrato
de trabalho.

Art. 16 - Os ocupantes das funções ou cargos de
Professor de que trata a presente Lei terão o prazo de 15 (quin
ze) dias, a contar de sua eublicação, para encaminhar ~ Secre=
taria Municipal de Educaçao comprovantes de escolaridade e res
pec ti vns hab 111 tações, re 1a tivamente aos cargos e funções em que
foram enquadrados.

Art. 17 - Constatada a falta de habilitação para
o cargo ou função em que se deu o aprovei tamento do servidor, a
Administração procederá a correta adequação, através de ato do
Chefe do Executivo MunicIpal.

Art. !8 - As despesas gecorrentes ,da aplJcação
desta Lei correrão a conta das dotaçoes orçamentarias proprias.

, Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir creditos suplementares necessários para cobertura dasdes
pesas decorrentes da presente Lei.

Art. 20 -
publicação, retroagindo

Jorge Santositc Secretário M
.stte~Pt~blique-se.

I ~ lio Corbellini,
I 'LSecretnrio do Governo Municipal.
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PREF~ITURA MUNICIPALDEVIAMÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
DENOMINAÇÃO DENOMINAÇÃO

Professor nível 1 Professor Ml
Professor nível 2 Professor M3
Professor nível 3 Professor M4
Professor nível 4 Professor M5

Fo, Servente Escolar Aux. Cozinha ou Aux. Serviços Gerais
Serviçal de Escola Aux. Cozinha ou Aux. Serviços Gerais
Auxiliar de Secretaria Assistente Administrativo

ANEXO 11
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DO QUADRO CELETISTA
EM EXTINÇÃO

Função: Auxiliar de Cozinha Excedente
Grupo: Atividades Complementares
Nível: ACE 1

Atribuições:
a) Descrição Sintética: executar tarefas auxilia

res de cozinha; preparar e servir merendas; proceder à limpezã
dos utensílios e locais de trabalho;

b) Descrição Analí tica: limpar e preparar cereais,
vegetais e carnes de variadas espécies para cozimento; auxlUar
o prrpnro de dlrtas especiais e normais; preparar refeiç~e8 11
geiras; preparar e servir merendas; preparar mesas e ajudar nã
distribuição das refeições e merendas; proceder à limpeza de u
tensílios, aparelhos ~ equipamentosi auxiliar no controle do e~
toque de material e generos alimenticios; auxiliar no recebi-
mento, conferência e guarda de gêneros alimentícios; manter a
higiene dos locais de trabalho; guardar e conservar os alimen-
tos em vasilhames e locais apropriados; fazer o serviço de lim
peza em geral; executar tarefas afins.

Condições de Trabalho:
a) Geral: carga horária semanal de 30 horas;
b) Especial: o exercício do cargo pode exigir a

I prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; u
I so de uniforme fornecido pelo Município; o ocupante da função
I E'stArÁ sujei to a f'XAmE'S pE'ri ódi cos dE' setvle.
I
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Lotação:
Em órgãos onde sejam necessárias as atividades

próprias da funç~o.

Função: Auxiliar de Serviços Gerais Excedente
Grupo: Atividades Complementares
Nível: AGE 1

Atribuições:
a) Descrição Sintética: executar tNJ.blllhof'.lroti-

neiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de
móveis e utensílios;

b) Descrição Analítica: fazer o serviço de faxi-
na em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, ja
nelas e equipamentos; limpar escadas, pisos passadeiras, tape~
tes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na ar
rumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, Ia
var e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixõ
dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar
vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer caf~ e, e-
ventuAlmente, servi-lo; fechar portAs, janelas e outras vias de
acesso; eventualmente, operar elevadores; executar tarefas a-
fins.

Condições de Trabalho:
a) Geral: carga horária semanal de 30 horas;
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir

a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados;
uso de uniforme e equipamentos de proteção individual forneci-
dos pelo Município.

Lotação:
Em órgãos onde sejam necessárias a execução das

atividades próprias da função.

Função: Professor
Grupo: Educaç~o
Nível: PE 1, PE 4

L

Atribuições:
a) Descrição Sint~tica: orientar a

do aluno; participar no processo de planejamento
das unidades de trabalho; organizar as operações
processo de ensino-aprendizagem; contribuir para
to da qualidade de ensino;

b) Descrição Analítica: planejar e executar o tra
bolha docente; participar da elaboraç~o do Plano Global da Es-
cola, do Regimento Escolar c dns Gr:vles Currlcularcs; p8rUcl-..... .-J

7I-~~

aprendizagem
das atividades
inerentes ao
o aprimorame!,l
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par do planejamento de classes paralelas, da área ou discipli-
nas específicas ou extra-classes; coletar e interpretar dados
e informaç~es sobre a re!lidade da çlientela; prestar aconse-
lhamento a clientela em areas especificas; realizar levantamen
tos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; cons=
t~tar necessidades e encaminhar a clientela aos setores espe-
cificos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o proces
so ensino-aprendizagem, participar de atividades cívicas e de
promoç~es internas e externas; participar ou coordenar conse-
lho de classe; manter-se atualizado sobre a legislação do ensi
no, atuar junto aos setores e serviços da escola com vistas ao
aprimoramento do trabalho docente; manter atualizados registros
sobre o aproveitamento escolar das turmas sob sua responsabili
dade; zelar pela disciplina e pelo material docente; encaminhar
relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimo-
ramento da qualidade do tempo-livre da clientela; acompanhar o
trabalho desenvolvido pelo estagiário; instrumentalizar o edu-
cando para que participe e se integre com os demais; exercer o
cargo de diretor ou vice-diretor, quando eleito; executar tare
fas afins.

Condiç~es de Trabalho:
a) Geral: carga hor~ria semanal de 20 horas;
b) Especial: o exercicl0 do cargo poderá exigir

de serviços à noite, sábados, domingos e feriados.
Lotação:
Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educa-

Designação:
Nas Unidades de Trabalho.

,
I,
I
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Função: Professor Auxiliar Excedente.
Grupo: Educação
Identificação PAE

Síntese dos Deveres:
Promover recreação de alunos junto à escola, pr2

gramas de atividades alternativas e complementares.
Atribuiç~es:
Dirigir sess~es de gln~stica e de jogos apropria

dos a menores; ministrar aulas de iniciação das atividades es=
portivas mais praticadas no nosso meio; participar, como pro
fessor auxiliar, em campanhas de natação, acompanhar as crian=
ças, orientando-as no que for necessário, em passeios de visi-
ta programados pelos órgãos de direção; auxiliar os professo-
res na organização de atividades sociais e cívicas, auxiliar
na organização de torneios desportivos; executar tarefas a.fins......~
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TABELA DE SALÁRIO BÁSICO DAS
FUNÇÕES CELETISTAS

SALÁRIO
BÁSICO *

PE 1
PE 4
PAE
ACE 1
AGE 1
AAE

533.556,50
827.012,50
334.139,80
231.430,10
231.430,10
490.205,00

* VALORES VIGENTES A PARTIR
DE 01-05-92

QUADRO DE APROVEITAMENTO DAS FUNÇÕES CELETISTAS

PREFEITURA MUNICI~AL DE VIAMÃOf";REFEITURA MUNICIP~ DE pomo ALEGRE

DENOMINAÇAO I DENOMINAÇAO
------_._------------- ._-----_._--------------
Professor nlvel 1
Professor nivel 3
Professor nlvel E1
Servente Escolar

Professor Excedente PEl
Professor Excedente PE4
Prof. Aux. Excedente PAE1
Aux. de Cozinha Excedente ACE1
ou Aux. de Serviços Gerais
Excedente AGE 1
Aux. de Cozinha Excedente ACEl
ou Aux. de Serviços Gerais
Excedente AGE1
Assistente Administrativo
Excedente

I
I
I
I
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Condições de Trabalho:
a) Geral: carga horária semanal de 30 horas;
b) Especial: o exercicio do cargo poderá exigir

a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados.
Lotação:
Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educa-

Função: Assistente Administrativo Excedente
Grupo: Apoio à Administração
Nivel: AAE 6

Atribuições:
a) Descrição Sintética: executar trabalhos que e~

volvam a interpretação e aplicação de leis e normas administra
tivas; redigir e datilografar expedientes administrativos; p~
ceder à aquisição, guarda e distribuição de material;

b) Descrição Analitica: examinar processos; redi
gir e datilografar pareceres e informações, redigir e datilo=
grAfar expedientes administrativos, tais como: memorandos, car
tas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redaclonal~
ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos
de lei, minutas de decretos e outros; secretariar reuniões e Ia
vrar atas; realizar e conferir cálculos relativos a lançamen=
tos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens
financeiras e descontos determinados por Lei; realizar ou ori-
entar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos
sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferên-
cia, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimen-
tos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orien
tar levantamentos de bens patrimoniais; operar com terminais e
letrônicos e equipamentos de microfilmagem; auxiliar no traba=
lho de aeerfeiçoamento e !mplantação de rotina; auxiliar na es
crituraçao de livros contabeis; executar tarefas afins.

Condições de Trabalho:
a) Geral: carga horária semanal de 30 horas;
b) Especial: o exercicio da função poderá exi-

gir atendimento ao público.
Lotação:
Em órgãos onde sejam necessárias as atividades

próprias da funçÃo.
I
I
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